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ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 28/07/2009 

AUTO DE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE INFORMAÇÃO VERDADEIRA . 
AIOA CFL 38.  

Constitui infração às disposições inscritas nos §§ 2º e 3º do art. 33 da Lei n° 
8212/91  c/c  art.  232  do  RPS,  aprovado  pelo  Dec.  n°  3048/99,  deixar  a 
empresa  de  exibir  no  prazo  assinalado,  qualquer  documento  ou  livro 
relacionados  com  as  contribuições  para  a  Seguridade  Social,  ou  apresentar 
documento  ou  livro  que  não  atenda  às  formalidades  legais  exigidas,  que 
contenha  informação  diversa  da  realidade  ou  que  omita  a  informação 
verdadeira. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  AIOA.  PRAZO 
DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, I, DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
do preceito inscrito no art. 173, I, do CTN. 
RECURSO  VOLUNTÁRIO.  COISA  JULGADA  ADMINISTRATIVA. 
NÃO CONHECIMENTO. 
Não  se  conhece,  em  sede  de  Recurso  Voluntário,  de  questão  que  já  se 
encontre plasmada pelo atributo da Coisa Julgada Administrativa, adquirido 
mediante decisão administrativa da qual não caiba mais recurso, proferida em 
Processo Administrativo Fiscal distinto. 

O  julgamento  administrativo  limitar­se­á  à  matéria  diferenciada,  se 
porventura houver. 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. ESCRITURAÇÃO FISCAL. GUARDA DE 
DOCUMENTOS. 
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 Data do fato gerador: 28/07/2009
 AUTO DE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE INFORMAÇÃO VERDADEIRA . AIOA CFL 38. 
 Constitui infração às disposições inscritas nos §§ 2º e 3º do art. 33 da Lei n° 8212/91 c/c art. 232 do RPS, aprovado pelo Dec. n° 3048/99, deixar a empresa de exibir no prazo assinalado, qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AIOA. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, I, DO CTN.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Incidência do preceito inscrito no art. 173, I, do CTN.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece, em sede de Recurso Voluntário, de questão que já se encontre plasmada pelo atributo da Coisa Julgada Administrativa, adquirido mediante decisão administrativa da qual não caiba mais recurso, proferida em Processo Administrativo Fiscal distinto.
 O julgamento administrativo limitar-se-á à matéria diferenciada, se porventura houver.
 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. ESCRITURAÇÃO FISCAL. GUARDA DE DOCUMENTOS.
 A empresa tem, por obrigação legal, que proceder à escrituração fiscal, em títulos próprios de sua contabilidade, de todos os lançamentos representativos de fatos geradores das contribuições previdenciárias, no prazo máximo de 90 dias contados das suas ocorrências, devendo tais documentos fiscais ser arquivados na empresa, mantidos sob sua guarda, à disposição da Fiscalização para verificação imediata.
 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NATUREZA OBJETIVA.
 A caracterização de infração à legislação tributária ostenta natureza objetiva, de maneira que, a obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
 Revela-se irrelevante na caracterização da infração, ou na imposição da penalidade correspondente, a perquirição da existência ou não de prejuízo à ação fiscal, tampouco a existência de débitos relativos à obrigação principal associada, muito menos a intenção psicológica do infrator ao ultrajar a obrigação ferida.
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da Sessão de Julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Luciana Matos Pereira Barbosa, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2007
Data da lavratura do Auto de Infração: 28/07/2009.
Data da Ciência do Auto de Infração: 04/08/2009.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG que, por unanimidade de votos, julgou procedente o lançamento tributário aviado no Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA nº 37.194.435-0, lavrado em desfavor do Recorrente em virtude de este ter apresentado documento ou livro fiscal que não atendia as formalidades legais exigidas, por conter informação diversa da realidade, omitindo informação verdadeira, conforme descrito no Relatório Fiscal da Infração a fls. 07/103.
CFL - 38
Deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da justiça ou o titular de serventia extrajudicial, o síndico ou o administrador judicial ou o seu representante, o comissário ou o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.

A multa foi aplicada em conformidade com a cominação nos artigos 92 e 102 ambos da Lei nº 8.212/91 c.c. artigos 283, II, �j�, e 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999.
De acordo com o Relatório Fiscal, a Empresa Autuada criou uma empresa fictícia, a Empresa Torneados de Madeira Zellmer, doravante Zellmer, optante do Simples Nacional, existente tão somente no plano formal para abrigar os registros trabalhistas dos operários utilizados no desenvolvimento da atividade econômica típica da Autuada, deixando assim de lançar em seus Livros Contábeis - Livros Diários/Razão � os fatos geradores de Contribuições Previdenciárias de sua responsabilidade tributária.
Esclarece a fiscalização que, em auditoria realizada na autuada e, concomitantemente, na empresa Torneados de Madeira Zellmer Ltda, CNPJ 02.714.371/0001-60, ficou constatado que a segunda não dispunha de patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de seu objeto social, e que todos os recursos eram provenientes da empresa Wood Work do Brasil Ltda. Assim, para fins de levantamento de contribuições e aplicação de autuações relacionadas ao descumprimento de obrigações acessórias, na autuada, a empresa Zellmer foi considerada "inexistente de fato", nos autos do processo de representação fiscal n° 10920.002358/2009-95, já ornado com decisão definitiva sacramentando a declaração de inaptidão da empresa Torneados de Madeira Zellmer Ltda.
Assim, a Autuada, ao não assumir direta e formalmente os Segurados a ela materialmente vinculados, porém registrados, de maneira Simulada, na Empresa ZELLMER, a Autuada deixou de registrar em sua Contabilidade todos os fatos geradores relativos a tais trabalhadores.
Como consequência, além de não lançar em seus livros contábeis os fatos geradores associados à Folha de Pagamento dos trabalhadores registrados, de maneira simulada, na Empresa ZELLMER, deixou-se de lançar, também, na Contabilidade da Empresa WOOD WORK os fatos geradores decorrentes das respectivas Rescisões de Contrato de Trabalho, Recibos de Férias, Recibos de Pagamento de Salários, etc.
A obrigação principal relativa aos fatos geradores acima indicados, imputados materialmente à Empresa WOOD WORK, com fundamento no princípio da primazia da realidade, em razão de a empresa Zellmer, optante do Simples Nacional, ser considerada como Empresa Inexistente de Fato, foram apuradas mediante o Auto de Infração nº 37.194.433-3, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10920.003508/2009­88, lavrado na mesma ação fiscal. 
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 1503/1511.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG lavrou decisão administrativa aviada no Acórdão nº 02-29.463 - 7ª Turma da DRJ/BHE, a fls. 1516/1524, julgando procedente o lançamento tributário, e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 20/12/2010, conforme Aviso de Recebimento a fl. 1526.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 1527/1535, fundamentando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nas alegações que se vos seguem:
Decadência quinquenal; 
Que os débitos foram saldados e parcelados; 
Que a empresa Zellmer não pode ser desconsiderada de fato; 
Que não houve simulação entre Zellmer e a Wood Work; 

Ao fim, requer o cancelamento do débito fiscal reclamado.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 20/12/2010. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 19/01/2011, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DA DECADÊNCIA 
O Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, nos termos que se vos seguem:
Súmula Vinculante nº 8
�São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Conforme estatuído no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la de imediato.
Constituição Federal de 1988 
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional � CTN e nas demais leis de regência.
A decadência tributária conceitua-se como a perda do poder potestativo da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante o lançamento, em razão do exaurimento integral do prazo previsto na legislação competente.
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302-01.387 proferido nesta 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, na Sessão de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008-65, convicto encontra-se este Conselheiro de que, após a implementação do sistema GFIP/SEFIP, o lançamento das contribuições previdenciárias não mais se enquadra na sistemática de lançamento por homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN, contingência que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º, do CTN.
De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do Processo Administrativo Fiscal referido no parágrafo anterior, entende este relator que o lançamento tributário encontra-se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, em sua composição permanente, comunga a concepção de que a data de ciência do contribuinte produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial.
Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra-se isolado perante o Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritário deste Sodalício, em respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros. 
Consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em sua escalação titular, sujeitam-se sempre ao regime referido no art. 173 do CTN os lançamentos tributários de penalidade pecuniária decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, eis que o crédito tributário dele consequente é sempre oriundo de lançamento de ofício, jamais de lançamento por homologação, circunstância que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito tatuado no §4º do art. 150 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Nessas hipóteses, apenas mediante a deflagração de procedimento formal de fiscalização, nas dependências do sujeito passivo, tem condições a Administração Tributária de apurar a ocorrência de eventual infração a dispositivos da Lei Previdenciária de Custeio e, em consequência, proceder à lavratura do competente Auto de Infração de Obrigação Acessória.
Cumpre ressaltar que a eventual extinção da obrigação tributária principal, por qualquer de suas modalidades, seja mediante pagamento, seja em razão de homologação tácita do crédito tributário, não irradia efeitos sobre as obrigações tributárias acessórias, as quais ainda subsistem de observância obrigatória pelo Sujeito Passivo até que sobrevenha a decadência.
Anote-se que o regime do lançamento por homologação, conforme expressamente consignado no caput do art. 150 do CTN, somente ocorre quanto aos tributos (obrigação tributária principal) cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, jamais quanto às penalidades pecuniárias decorrentes do descumprimento de obrigação tributária acessória, estas, sempre formalizadas mediante lançamento de ofício.
Nessa perspectiva, diante do tratamento diferenciado relativo ao lançamento de obrigação principal, há que se reconhecer a existência de discrimen na apreciação da decadência em relação a cada espécie de lançamento. 
Assim, uma coisa é a extinção do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante Auto de Infração de Obrigação Principal, em razão de os correspondentes fatos geradores terem ocorrido em período já alcançado pela decadência. Outra coisa distinta é a extinção do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante Auto de Infração de Obrigação Acessória decorrente do descumprimento objetivo de obrigação acessória.
Nessa perspectiva, a análise da subsunção do fato in concreto à norma de regência revela que, ao caso sub examine, opera-se a incidência das disposições inscritas no inciso I do transcrito art. 173 do CTN. 
O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício mediante a lavratura do competente auto de Infração sempre que a fiscalização constatar o descumprimento de obrigação tributária acessória.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (grifos nossos) 

Assim delimitadas as nuances materiais do lançamento, nesse específico particular, tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do lançamento aviado no Auto de Infração em debate em 04/08/2009, os efeitos o lançamento em questão alcançariam, com a mesma eficácia constitutiva, todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da competência dezembro/2003, inclusive, nos termos do Inciso I do art. 173 do CTN.
Nessa prumada, sendo de 01/01/2004 a 31/12/2007 o período de apuração do crédito tributário, conclui-se que todas as obrigações tributárias objeto do presente lançamento ocorreram em competências ainda não vitimadas pelo instituto da decadência tributária.
Por derradeiro, mas não menos importante, anote-se que o valor da penalidade imposta através do presente Auto de Infração, conforme relatado no Relatório Fiscal de Aplicação da Multa, é único e indivisível, isto é, independe do número de infrações cometidas, bastando, para a sua caracterização e imputação, a ocorrência de uma única infração em período não acometido pela caducidade. 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1. DA CONDUTA INFRACIONAL
Conforme já salientado no relatório do presente Acórdão, os fatos geradores ora em debate foram imputados materialmente à Empresa WOOD WORK, com fundamento no princípio da primazia da realidade, em razão de a empresa Zellmer, optante do Simples Nacional, ser considerada como Empresa Inexistente de Fato, nos autos do processo de representação fiscal n° 10920.002358/2009-95, já ornado com decisão definitiva sacramentando a declaração de inaptidão da empresa Torneados de Madeira Zellmer Ltda.
�Não se tolera, em direito processual, que uma mesma lide seja objeto de mais de um processo sucessivamente.� (Humberto Theodoro Júnior) 
Assim, havendo decisão definitiva no Processo Administrativo Fiscal em que se debate a simulação e a inexistência de fato da empresa Zellmer, esta irradia efeitos jurídicos aos demais lançamentos dela dependentes.
Por tal razão, a obrigação principal relativa aos fatos geradores acima indicados, imputados materialmente à Empresa WOOD WORK, foram apuradas mediante o Auto de Infração 37.194.433-3, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10920.003508/2009­88, lavrado na mesma ação fiscal, o qual foi julgado procedente pela DRJ/BHE. 
Da decisão de 1ª Instância acima citada, a Autuado interpôs Recurso Voluntário. 
Todavia, em 17 de dezembro de 2013, a Autuada atravessou petição nos autos do citado PAF nº 10920.003508/2009­88, requerendo, expressamente, a desistência do Recurso Administrativo interposto, declarando, ainda, a renúncia expressa a quaisquer alegações de Direito sobre as quais se fundamentava o referido Recurso.
Diante de tal quadro, tem-se por definitiva a decisão promanada da DRJ/BHE referente ao Auto de Infração nº 37.194.433-3, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10920.003508/2009­88, de onde dessai que os fatos geradores de Contribuições Previdenciárias formalmente atribuídos à empresa Zellmer, na realidade dos fatos, houveram-se por ocorridos na orbita de responsabilidade tributária da Wood Work do Brasil ltda.

Dessarte, diante da flagrante relação de prejudicialidade entre as demandas objeto dos PAF nº 10920.002358/2009-95 e 10920.003508/2009­88 e a do vertente processo, as decisões definitivas proferidas naqueles gera consequências neste, dada a prejudicialidade, motivo pelo qual não serão apreciadas as alegações acerca da inexistência de fato da empresa Zellmer e da simulação entre esta empresa e a Autuada.
Nesse contexto, tais fatos geradores teriam que ter sido, NECESSARIAMENTE, lançados em títulos próprios da contabilidade da Wood Work do Brasil ltda., como assim determina expressamente o inciso II do art. 32 da Lei nº 8.212/91. Porém, não o foram.
Almejando brindar a máxima efetividade à obrigação acessória ora ilustrada, o art. 92 do mesmo Pergaminho Legal em foco aviou norma sancionatória prevendo a punição do obrigado em caso de infração de qualquer dispositivo dessa Lei, sujeitando o responsável ao pagamento de penalidade pecuniária, de caráter variável em função da gravidade da infração, conforme disposição analítica assentada no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).
Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da aplicação dos índices a que se refere o caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).

Ancorado no dispositivo legal acima revisitado, a alínea �j� do inciso II do art. 283 do Regulamento da Previdência Social especificou a inflição de penalidade pecuniária a ser aplicada à empresa que deixar de exibir os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesse Regulamento ou apresentá-los sem atender às formalidades legais exigidas ou contendo informação diversa da realidade ou, ainda, com omissão de informação verdadeira, in verbis:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003)
II- a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos)nas seguintes infrações:
(...)
j) deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial, o síndico ou seu representante, o comissário ou o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial, de exibir os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento ou apresentá-los sem atender às formalidades legais exigidas ou contendo informação diversa da realidade ou, ainda, com omissão de informação verdadeira;

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência social.

Cumprindo o mandamento inscrito no art. 102 da Lei nº 8.212/91, em 12 de março de 2008, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria Interministerial MPS/MF n° 48/2009 (DOU de 13/02/2009), que fixou em R$ 13.291,66 o valor mínimo da multa indicada no inciso II do art. 283 do Regulamento da Previdência Social.

Como visto, verifica-se que o Auto de Infração em relevo foi lavrado em harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificação da obrigação acessória violada, a conduta omissiva que profanou a obrigação tributária em apreço, fazendo constar, nos relatórios que compõem o presente Processo Fiscal os critérios adotados para quantificação da penalidade pecuniária aplicada.
O lançamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de relevo exaradas no curso do presente feito, restando garantido dessarte o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa ao autuado. 
Não vislumbramos, pois, qualquer vício na formalização do presente Auto de Infração a amparar a alegação de que a autuação seja indevida.

3.2.DA AUTONOMIA DO AIOA.
O Recorrente alega que os débitos foram saldados e parcelados;

O art. 195, I, da Constituição Federal determinou que a Seguridade Social fosse custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 
De outro canto, no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

Não carece de elevada mestria a interpretação do texto inscrito no §2º do supratranscrito dispositivo legal a qual aponta para a total independência entre as obrigações ditas principais e aquelas denominadas como acessórias. Estas, no dizer cristalino da Lei, decorrem diretamente da legislação tributária, não das obrigações principais, e tem por objeto prestações positivas ou negativas fixadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
Igualmente, não é demasiado cuidado relembrar que a imposição de obrigação acessória não demanda a promulgação de lei stricto sensu, podendo elas ser introduzidas no ordenamento jurídico mediante as espécies normativas encartadas nos artigos 96 e 100 ambos do CTN, assim inseridas no conceito de �Legislação Tributária�, na denominação adotada pelo codex. 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
 I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
 III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
 IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
 Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
No que pertine às contribuições previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo, no plano infraconstitucional, foi confiada à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual fez inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN. 
Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigação acessória da empresa o lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

Dessai das letras no art. 113, §3º, do CTN que a caracterização de infração à legislação tributária ostenta natureza objetiva, de maneira que, a obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
A concepção objetiva da infração à obrigação tributária acessória encontra-se plasmada, igualmente, no art. 136 do CTN, que dispensa a investigação do dolo ou da culpa do agente, bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato infracional.
Código Tributário Nacional - CTN
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Dessarte, revela-se irrelevante na caracterização da infração, ou na imposição da penalidade correspondente, a perquirição da existência ou não de prejuízo à ação fiscal, tampouco a existência de débitos relativos à obrigação principal associada, muito menos a intenção psicológica do infrator ao ultrajar a obrigação ferida.
Não se deslembre que a atividade administrativa dos agentes do Fisco é plenamente vinculada e agrilhoada aos mandamentos da lei, consoante determinação assentada no art. 142 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Nessa vertente, constatada o descumprimento objetivo de obrigação acessória, deve a Fiscalização, por dever de ofício, lavrar o competente auto de infração constituído, assim, o crédito tributário decorrente, em atenção ao art. 37 da Lei nº 8.212/91 e ao art. 142 do CTN.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)

No presente caso, a Fiscalização constatou que os livros fiscais da Autuada continham omissão de Fatos Geradores de Contribuição Previdenciária, na medida em que não registrava os fatos jurígenos tributários relativos aos seus segurados empregados, nos termos do art. 12, I, da Lei nº 8.212/91, cujos respectivos contratos de trabalho encontravam-se formalmente registrados em interposta pessoa, optante do Simples Nacional, e inexistente de fato.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
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A empresa  tem, por obrigação  legal,  que proceder  à  escrituração  fiscal,  em 
títulos próprios de sua contabilidade, de todos os lançamentos representativos 
de fatos geradores das contribuições previdenciárias, no prazo máximo de 90 
dias  contados  das  suas  ocorrências,  devendo  tais  documentos  fiscais  ser 
arquivados  na  empresa,  mantidos  sob  sua  guarda,  à  disposição  da 
Fiscalização para verificação imediata. 
AUTO  DE  INFRAÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  NATUREZA 
OBJETIVA. 
A caracterização de infração à legislação tributária ostenta natureza objetiva, 
de  maneira  que,  a  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente à penalidade 
pecuniária. 

Revela­se  irrelevante  na  caracterização  da  infração,  ou  na  imposição  da 
penalidade correspondente, a perquirição da existência ou não de prejuízo à 
ação fiscal, tampouco a existência de débitos relativos à obrigação principal 
associada,  muito  menos  a  intenção  psicológica  do  infrator  ao  ultrajar  a 
obrigação ferida. 

Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 
ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 

por  unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  Recurso  Voluntário,  nos  termos  do 
relatório e voto que integram o presente julgado. 

 
Liége Lacroix Thomasi – Presidente de Turma.  
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
 

Participaram  da  Sessão  de  Julgamento  os  Conselheiros:  Liége  Lacroix 
Thomasi  (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes  (Vice­presidente de  turma), 
André Luis Mársico Lombardi, Luciana Matos Pereira Barbosa, Juliana Campos de Carvalho 
Cruz e Arlindo da Costa e Silva.  
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Relatório 

Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2007 
Data da lavratura do Auto de Infração: 28/07/2009. 
Data da Ciência do Auto de Infração: 04/08/2009. 

 

Tem­se  em  pauta  Recurso  Voluntário  interposto  em  face  de  Decisão 
Administrativa  de  1ª  Instância  proferida  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de 
Julgamento  em  Belo  Horizonte/MG  que,  por  unanimidade  de  votos,  julgou  procedente  o 
lançamento  tributário  aviado  no  Auto  de  Infração  de  Obrigação  Acessória  –  AIOA  nº 
37.194.435­0,  lavrado  em  desfavor  do  Recorrente  em  virtude  de  este  ter  apresentado 
documento  ou  livro  fiscal  que  não  atendia  as  formalidades  legais  exigidas,  por  conter 
informação  diversa  da  realidade,  omitindo  informação  verdadeira,  conforme  descrito  no 
Relatório Fiscal da Infração a fls. 07/103. 

CFL ­ 38 
Deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração 
direta  e  indireta,  o  segurado  da  previdência  social,  o 
serventuário da  justiça ou o  titular de serventia extrajudicial, o 
síndico  ou  o  administrador  judicial  ou  o  seu  representante,  o 
comissário ou o liquidante de empresa em liquidação judicial ou 
extrajudicial de exibir qualquer documento ou livro relacionados 
com  as  contribuições  para  a  Seguridade  Social,  ou  apresentar 
documento  ou  livro  que  não  atenda  às  formalidades  legais 
exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que 
omita a informação verdadeira. 

 

A multa foi aplicada em conformidade com a cominação nos artigos 92 e 102 
ambos da Lei nº 8.212/91 c.c. artigos 283, II, ‘j’, e 373 do Regulamento da Previdência Social ­ 
RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999. 

De  acordo  com  o Relatório  Fiscal,  a  Empresa Autuada  criou  uma  empresa 
fictícia,  a  Empresa  Torneados  de  Madeira  Zellmer,  doravante  Zellmer,  optante  do  Simples 
Nacional,  existente  tão  somente  no  plano  formal  para  abrigar  os  registros  trabalhistas  dos 
operários utilizados no desenvolvimento da atividade econômica típica da Autuada, deixando 
assim  de  lançar  em  seus  Livros  Contábeis  ­  Livros  Diários/Razão  –  os  fatos  geradores  de 
Contribuições Previdenciárias de sua responsabilidade tributária. 

Esclarece  a  fiscalização  que,  em  auditoria  realizada  na  autuada  e, 
concomitantemente, na empresa Torneados de Madeira Zellmer Ltda, CNPJ 02.714.371/0001­
60,  ficou  constatado  que  a  segunda  não  dispunha  de  patrimônio  e  capacidade  operacional 
necessários  à  realização  de  seu  objeto  social,  e  que  todos  os  recursos  eram  provenientes  da 
empresa Wood Work  do  Brasil  Ltda.  Assim,  para  fins  de  levantamento  de  contribuições  e 
aplicação de autuações relacionadas ao descumprimento de obrigações acessórias, na autuada, 
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a  empresa  Zellmer  foi  considerada  "inexistente  de  fato",  nos  autos  do  processo  de 
representação  fiscal  n°  10920.002358/2009­95,  já  ornado  com  decisão  definitiva 
sacramentando a declaração de inaptidão da empresa Torneados de Madeira Zellmer Ltda. 

Assim, a Autuada, ao não assumir direta e  formalmente os Segurados a ela 
materialmente vinculados, porém registrados, de maneira Simulada, na Empresa ZELLMER, a 
Autuada  deixou  de  registrar  em  sua  Contabilidade  todos  os  fatos  geradores  relativos  a  tais 
trabalhadores. 

Como  consequência,  além  de  não  lançar  em  seus  livros  contábeis  os  fatos 
geradores  associados  à  Folha  de  Pagamento  dos  trabalhadores  registrados,  de  maneira 
simulada, na Empresa ZELLMER, deixou­se de lançar, também, na Contabilidade da Empresa 
WOOD  WORK  os  fatos  geradores  decorrentes  das  respectivas  Rescisões  de  Contrato  de 
Trabalho, Recibos de Férias, Recibos de Pagamento de Salários, etc. 

A  obrigação  principal  relativa  aos  fatos  geradores  acima  indicados, 
imputados  materialmente  à  Empresa  WOOD  WORK,  com  fundamento  no  princípio  da 
primazia  da  realidade,  em  razão  de  a  empresa  Zellmer,  optante  do  Simples  Nacional,  ser 
considerada como Empresa Inexistente de Fato, foram apuradas mediante o Auto de Infração 
nº 37.194.433­3, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10920.003508/2009­88, lavrado 
na mesma ação fiscal.  

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 1503/1511. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Belo 
Horizonte/MG  lavrou decisão  administrativa aviada no Acórdão nº 02­29.463  ­  7ª Turma da 
DRJ/BHE, a fls. 1516/1524, julgando procedente o lançamento tributário, e mantendo o crédito 
tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
20/12/2010, conforme Aviso de Recebimento a fl. 1526. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário  a  fls.  1527/1535,  fundamentando  seu 
inconformismo em argumentação desenvolvida nas alegações que se vos seguem: 

· Decadência quinquenal;  

· Que os débitos foram saldados e parcelados;  

· Que a empresa Zellmer não pode ser desconsiderada de fato;  

· Que não houve simulação entre Zellmer e a Wood Work;  

 

Ao fim, requer o cancelamento do débito fiscal reclamado. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O  sujeito  passivo  foi  válida  e  eficazmente  cientificado  da  decisão 
recorrida  no  dia  20/12/2010. Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia 
19/01/2011, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 
 

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade  do  recurso,  dele 
conheço. 

 

2.  DAS PRELIMINARES 

2.1.  DA DECADÊNCIA  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  julgamento  realizado  em  12  de 
junho  de  2008,  reconheceu  a  inconstitucionalidade  dos  artigos  45  e  46  da  Lei  nº 
8.212/91, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, nos termos que 
se vos seguem: 

Súmula Vinculante nº 8 

“São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de 
crédito tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a 
Súmula  Vinculante  nº  8  é  de  observância  obrigatória  tanto  pelos  órgãos  do  Poder 
Judiciário  quanto  pela  Administração  Pública,  devendo  este  Colegiado  aplicá­la  de 
imediato. 

Constituição Federal de 1988  

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de 
ofício  ou  por  provocação,  mediante  decisão  de  dois 
terços  dos  seus  membros,  após  reiteradas  decisões 
sobre  matéria  constitucional,  aprovar  súmula  que,  a 
partir  de  sua  publicação  na  imprensa  oficial,  terá 
efeito  vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e 
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indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem 
como  proceder  à  sua  revisão  ou  cancelamento,  na 
forma estabelecida em lei. 

 

Afastada  por  inconstitucionalidade  a  eficácia  das  normas  inscritas 
nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à 
matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de 
regência. 

A  decadência  tributária  conceitua­se  como  a  perda  do  poder 
potestativo  da  Fazenda  Pública  de  constituir  o  crédito  tributário  mediante  o 
lançamento,  em  razão  do  exaurimento  integral  do  prazo  previsto  na  legislação 
competente. 

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado 
respeitadas  posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do 
Código Tributário Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública  constituir o 
crédito  tributário  extingue­se  após  5  (cinco)  anos, 
contados: 
I ­ do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II ­ da data em que se tornar definitiva a decisão que 
houver  anulado,  por  vício  formal,  o  lançamento 
anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo 
extingue­se  definitivamente  com  o  decurso  do  prazo 
nele  previsto,  contado  da  data  em  que  tenha  sido 
iniciada  a  constituição  do  crédito  tributário  pela 
notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer  medida 
preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Conforme detalhadamente explicitado e  fundamentado no Acórdão 
nº  2302­01.387  proferido  nesta  2ª  TO/3ª  CÂMARA/2ª  SEJUL/CARF/MF/DF,  na 
Sessão de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008­65, 
convicto  encontra­se  este  Conselheiro  de  que,  após  a  implementação  do  sistema 
GFIP/SEFIP, o lançamento das contribuições previdenciárias não mais se enquadra na 
sistemática  de  lançamento  por  homologação,  mas,  sim,  na  de  lançamento  por 
declaração,  nos  termos  do  art.  147  do  CTN,  contingência  que  afasta, 
peremptoriamente, a incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º, do CTN. 

De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos 
autos do Processo Administrativo Fiscal  referido no parágrafo anterior,  entende este 
relator  que  o  lançamento  tributário  encontra­se  perfeito  e  acabado  na  data  de  sua 
lavratura,  representada  pela  assinatura  da  Autoridade  Fiscal  lançadora,  figurando  a 
ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia do 
lançamento  perante  o  sujeito  passivo,  mas,  não,  atributo  de  sua  existência.  Nada 
obstante,  o  entendimento  dominante  nesta  2ª  Turma Ordinária,  em  sua  composição 
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permanente, comunga a concepção de que a data de ciência do contribuinte produz, 
como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial. 

Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra­se 
isolado perante o Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida 
pela  Lex  Excelsior,  curvo­me  ao  entendimento  majoritário  deste  Sodalício,  em 
respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros.  

Consoante  o  entendimento  prevalecente  neste  Colegiado,  em  sua 
escalação  titular,  sujeitam­se  sempre  ao  regime  referido  no  art.  173  do  CTN  os 
lançamentos  tributários de penalidade pecuniária decorrentes do descumprimento de 
obrigações acessórias, eis que o crédito tributário dele consequente é sempre oriundo 
de  lançamento de ofício,  jamais de  lançamento por homologação,  circunstância que 
afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito tatuado no §4º do art. 150 do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre 
quanto aos  tributos  cuja  legislação atribua ao  sujeito 
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa, opera­se pelo ato 
em que a  referida  autoridade,  tomando  conhecimento 
da  atividade  assim  exercida  pelo  obrigado, 
expressamente a homologa. 
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos 
deste  artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição 
resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 
§2º  Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária 
quaisquer  atos  anteriores  à  homologação,  praticados 
pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção 
total ou parcial do crédito. 
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, 
porém, considerados na apuração do saldo porventura 
devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou 
sua graduação. 
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de 
cinco  anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador; 
expirado  esse  prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se 
tenha  pronunciado,  considera­se  homologado  o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 
comprovada  a  ocorrência  de  dolo,  fraude  ou 
simulação. 

 

Nessas  hipóteses,  apenas mediante  a  deflagração  de  procedimento 
formal  de  fiscalização,  nas  dependências  do  sujeito  passivo,  tem  condições  a 
Administração Tributária de apurar a ocorrência de eventual infração a dispositivos da 
Lei Previdenciária de Custeio e, em consequência, proceder à lavratura do competente 
Auto de Infração de Obrigação Acessória. 

Cumpre  ressaltar  que  a  eventual  extinção  da  obrigação  tributária 
principal, por qualquer de suas modalidades, seja mediante pagamento, seja em razão 
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de  homologação  tácita  do  crédito  tributário,  não  irradia  efeitos  sobre  as  obrigações 
tributárias acessórias, as quais ainda subsistem de observância obrigatória pelo Sujeito 
Passivo até que sobrevenha a decadência. 

Anote­se que o regime do  lançamento por homologação, conforme 
expressamente consignado no caput do art. 150 do CTN, somente ocorre quanto aos 
tributos  (obrigação  tributária  principal)  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o 
dever  de  antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade  administrativa, 
jamais  quanto  às  penalidades  pecuniárias  decorrentes  do  descumprimento  de 
obrigação  tributária  acessória,  estas,  sempre  formalizadas  mediante  lançamento  de 
ofício. 

Nessa  perspectiva,  diante  do  tratamento  diferenciado  relativo  ao 
lançamento de obrigação principal, há que se reconhecer a existência de discrimen na 
apreciação da decadência em relação a cada espécie de lançamento.  

Assim,  uma  coisa  é  a  extinção  do  direito  da  Fazenda  Pública  de 
constituir o crédito tributário mediante Auto de Infração de Obrigação Principal, em 
razão de os correspondentes fatos geradores terem ocorrido em período já alcançado 
pela decadência. Outra  coisa distinta  é  a  extinção do direito da Fazenda Pública de 
constituir  o  crédito  tributário  mediante  Auto  de  Infração  de  Obrigação  Acessória 
decorrente do descumprimento objetivo de obrigação acessória. 

Nessa  perspectiva,  a  análise  da  subsunção  do  fato  in  concreto  à 
norma  de  regência  revela  que,  ao  caso  sub  examine,  opera­se  a  incidência  das 
disposições inscritas no inciso I do transcrito art. 173 do CTN.  

O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento 
de  ofício  mediante  a  lavratura  do  competente  auto  de  Infração  sempre  que  a 
fiscalização constatar o descumprimento de obrigação tributária acessória. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou 
parcial  das  contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não 
declaradas  na  forma  do  art.  32  desta  Lei,  a  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado  ou  o 
descumprimento de obrigação acessória, será lavrado 
auto de infração ou notificação de lançamento. (grifos 
nossos)  

 

Assim  delimitadas  as  nuances  materiais  do  lançamento,  nesse 
específico particular, tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do lançamento aviado 
no Auto de  Infração em debate em 04/08/2009, os efeitos o  lançamento em questão 
alcançariam,  com  a  mesma  eficácia  constitutiva,  todas  as  obrigações  tributárias 
exigíveis a contar da competência dezembro/2003,  inclusive, nos  termos do  Inciso  I 
do art. 173 do CTN. 

Nessa  prumada,  sendo  de  01/01/2004  a  31/12/2007  o  período  de 
apuração do crédito tributário, conclui­se que todas as obrigações tributárias objeto do 
presente  lançamento  ocorreram  em competências  ainda  não  vitimadas  pelo  instituto 
da decadência tributária. 
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Por derradeiro, mas não menos importante, anote­se que o valor da 
penalidade  imposta  através  do  presente  Auto  de  Infração,  conforme  relatado  no 
Relatório  Fiscal  de Aplicação  da Multa,  é  único  e  indivisível,  isto  é,  independe  do 
número  de  infrações  cometidas,  bastando,  para  a  sua  caracterização  e  imputação,  a 
ocorrência de uma única infração em período não acometido pela caducidade.  

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por 
este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais 
serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão 
Julgador de 1ª  Instância não expressamente contestadas pelo  sujeito passivo em seu 
instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte. 

Também  não  serão  objeto  de  apreciação  por  esta  Corte 
Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente 
alheias  ao  vertente  lançamento,  eis  que  em  seu  louvor,  no  processo  de  que  ora  se 
cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, 
assim como as questões  arguidas  exclusivamente nesta  instância  recursal,  antes não 
oferecida  à  apreciação  do  Órgão  Julgador  de  1ª  Instância,  em  razão  da  preclusão 
prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72. 

 

3.1.   DA CONDUTA INFRACIONAL 

Conforme  já  salientado  no  relatório  do  presente Acórdão,  os  fatos 
geradores ora em debate foram imputados materialmente à Empresa WOOD WORK, 
com  fundamento  no  princípio  da  primazia  da  realidade,  em  razão  de  a  empresa 
Zellmer, optante do Simples Nacional, ser considerada como Empresa Inexistente de 
Fato,  nos  autos  do  processo  de  representação  fiscal  n°  10920.002358/2009­95,  já 
ornado com decisão definitiva  sacramentando a declaração de  inaptidão da empresa 
Torneados de Madeira Zellmer Ltda. 

“Não  se  tolera,  em  direito  processual,  que  uma mesma  lide  seja 
objeto de mais de um processo sucessivamente.” (Humberto Theodoro Júnior)  

Assim,  havendo  decisão  definitiva  no  Processo  Administrativo 
Fiscal em que se debate a simulação e a inexistência de fato da empresa Zellmer, esta 
irradia efeitos jurídicos aos demais lançamentos dela dependentes. 

Por  tal  razão,  a  obrigação  principal  relativa  aos  fatos  geradores 
acima  indicados,  imputados  materialmente  à  Empresa  WOOD  WORK,  foram 
apuradas  mediante  o  Auto  de  Infração  37.194.433­3,  objeto  do  Processo 
Administrativo  Fiscal  nº  10920.003508/2009­88,  lavrado  na  mesma  ação  fiscal,  o 
qual foi julgado procedente pela DRJ/BHE.  
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Da decisão de 1ª Instância acima citada, a Autuado interpôs Recurso 
Voluntário.  

Todavia, em 17 de dezembro de 2013, a Autuada atravessou petição 
nos  autos  do  citado  PAF  nº  10920.003508/2009­88,  requerendo,  expressamente,  a 
desistência  do  Recurso  Administrativo  interposto,  declarando,  ainda,  a  renúncia 
expressa a quaisquer alegações de Direito sobre as quais se fundamentava o referido 
Recurso. 

Diante de tal quadro, tem­se por definitiva a decisão promanada da 
DRJ/BHE  referente  ao  Auto  de  Infração  nº  37.194.433­3,  objeto  do  Processo 
Administrativo  Fiscal  nº  10920.003508/2009­88,  de  onde  dessai  que  os  fatos 
geradores  de  Contribuições  Previdenciárias  formalmente  atribuídos  à  empresa 
Zellmer,  na  realidade  dos  fatos,  houveram­se  por  ocorridos  na  orbita  de 
responsabilidade tributária da Wood Work do Brasil ltda. 

 

Dessarte,  diante  da  flagrante  relação  de  prejudicialidade  entre  as 
demandas objeto dos PAF nº 10920.002358/2009­95 e 10920.003508/2009­88 e a do 
vertente  processo,  as  decisões  definitivas  proferidas  naqueles  gera  consequências 
neste,  dada  a  prejudicialidade, motivo  pelo  qual  não  serão  apreciadas  as  alegações 
acerca da inexistência de fato da empresa Zellmer e da simulação entre esta empresa e 
a Autuada. 

Nesse  contexto,  tais  fatos  geradores  teriam  que  ter  sido, 
NECESSARIAMENTE,  lançados  em  títulos  próprios  da  contabilidade  da  Wood 
Work do Brasil  ltda., como assim determina expressamente o inciso II do art. 32 da 
Lei nº 8.212/91. Porém, não o foram. 

Almejando brindar a máxima efetividade à obrigação acessória ora 
ilustrada, o art. 92 do mesmo Pergaminho Legal em foco aviou norma sancionatória 
prevendo  a  punição  do  obrigado  em  caso  de  infração  de qualquer  dispositivo  dessa 
Lei,  sujeitando  o  responsável  ao  pagamento  de  penalidade  pecuniária,  de  caráter 
variável em função da gravidade da infração, conforme disposição analítica assentada 
no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  92.  A  infração  de  qualquer  dispositivo  desta  Lei 
para  a  qual  não  haja  penalidade  expressamente 
cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade 
da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil  cruzeiros)  a  Cr$  10.000.000,00  (dez  milhões  de 
cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. 
Art.  102.  Os  valores  expressos  em  moeda  corrente 
nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com 
os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos 
benefícios  de  prestação  continuada  da  Previdência 
Social.  (Redação  dada  pela  Medida  Provisória  nº 
2.187­13, de 2001). 

Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários­
de­contribuição  em  decorrência  da  alteração  do 
salário mínimo  será descontado quando da aplicação 
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dos  índices  a  que  se  refere  o  caput.  (Incluído  pela 
Medida Provisória nº 2.187­13, de 2001). 

 

Ancorado no dispositivo legal acima revisitado, a alínea ‘j’ do inciso 
II  do  art.  283  do  Regulamento  da  Previdência  Social  especificou  a  inflição  de 
penalidade pecuniária a ser aplicada à empresa que deixar de exibir os documentos e 
livros  relacionados com as contribuições previstas nesse Regulamento ou apresentá­
los  sem atender  às  formalidades  legais  exigidas  ou  contendo  informação diversa da 
realidade ou, ainda, com omissão de informação verdadeira, in verbis: 

Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo 
Dec. nº 3.048/99  
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis 
nos  8.212  e  8.213,  ambas  de  1991,  e  10.666,  de  8  de 
maio  de  2003,  para  a  qual  não  haja  penalidade 
expressamente  cominada  neste  Regulamento,  fica  o 
responsável  sujeito  a  multa  variável  de  R$  636,17 
(seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a 
R$  63.617,35  (sessenta  e  três  mil,  seiscentos  e 
dezessete  reais e  trinta  e cinco centavos),  conforme a 
gravidade da infração, aplicando­se­lhe o disposto nos 
arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003) 
II­  a  partir  de  R$  6.361,73  (seis  mil  trezentos  e 
sessenta  e  um  reais  e  setenta  e  três  centavos)nas 
seguintes infrações: 
(...) 

j)  deixar  a  empresa,  o  servidor  de  órgão  público  da 
administração  direta  e  indireta,  o  segurado  da 
previdência  social,  o  serventuário  da  Justiça  ou  o 
titular  de  serventia  extrajudicial,  o  síndico  ou  seu 
representante, o comissário ou o liquidante de empresa 
em  liquidação  judicial  ou  extrajudicial,  de  exibir  os 
documentos e livros relacionados com as contribuições 
previstas  neste  Regulamento  ou  apresentá­los  sem 
atender  às  formalidades  legais  exigidas  ou  contendo 
informação  diversa  da  realidade  ou,  ainda,  com 
omissão de informação verdadeira; 
 
Art.  373.  Os  valores  expressos  em  moeda  corrente 
referidos neste Regulamento,  exceto aqueles  referidos 
no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com 
os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos 
benefícios  de  prestação  continuada  da  previdência 
social. 
 

Cumprindo o mandamento  inscrito no art. 102 da Lei nº 8.212/91, 
em  12  de  março  de  2008,  foi  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  a  Portaria 
Interministerial  MPS/MF  n°  48/2009  (DOU  de  13/02/2009),  que  fixou  em  R$ 

Fl. 1561DF  CARF  MF

Impresso em 19/03/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 18/03/2015 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 18/03/
2015 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 19/03/2015 por LIEGE LACROIX THOMASI



 

  12 

13.291,66 o valor mínimo da multa indicada no inciso II do art. 283 do Regulamento 
da Previdência Social. 

 

Como  visto,  verifica­se  que  o  Auto  de  Infração  em  relevo  foi 
lavrado  em  harmonia  com  os  dispositivos  legais  e  normativos  que  disciplinam  a 
matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificação da 
obrigação acessória violada, a conduta omissiva que profanou a obrigação  tributária 
em apreço,  fazendo constar, nos  relatórios que compõem o presente Processo Fiscal 
os critérios adotados para quantificação da penalidade pecuniária aplicada. 

O  lançamento  encontra­se  revestido  de  todas  as  formalidades 
exigidas por lei, havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de 
relevo  exaradas  no  curso  do  presente  feito,  restando  garantido  dessarte  o  pleno 
exercício do contraditório e da ampla defesa ao autuado.  

Não vislumbramos, pois, qualquer vício na formalização do presente 
Auto de Infração a amparar a alegação de que a autuação seja indevida. 

 

3.2.  DA AUTONOMIA DO AIOA. 

O Recorrente alega que os débitos foram saldados e parcelados; 

 

O art. 195, I, da Constituição Federal determinou que a Seguridade 
Social  fosse  custeada  por  toda  a  sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  mediante 
recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa 
incidentes  sobre  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou 
creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste  serviço,  mesmo  sem 
vínculo empregatício.  

De  outro  canto,  no  capítulo  reservado  ao  Sistema  Tributário 
Nacional,  a Carta Constitucional  outorgou  à Lei Complementar  a  competência  para 
estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as 
obrigações tributárias, dentre outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de 
legislação tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e 
decadência tributários; 

 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
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União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I  ­  do  empregador,  da  empresa  e  da  entidade  a  ela 
equiparada  na  forma  da  lei,  incidentes  sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do 
trabalho  pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à 
pessoa  física  que  lhe  preste  serviço,  mesmo  sem 
vínculo  empregatício;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
b) a receita ou o faturamento;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
c)  o  lucro;  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  nº 
20, de 1998) 
II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da 
previdência  social,  não  incidindo  contribuição  sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Nessa vertente, no exercício da competência que  lhe foi outorgada 
pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção 
entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  113.  A  obrigação  tributária  é  principal  ou 
acessória. 
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do 
fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou 
penalidade pecuniária e extingue­se juntamente com o 
crédito dela decorrente. 
§2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação 
tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou 
negativas, nela previstas no interesse da arrecadação 
ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos)  
§3º A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

Não carece de  elevada mestria  a  interpretação do  texto  inscrito no 
§2º do supratranscrito dispositivo legal a qual aponta para a total independência entre 
as obrigações ditas principais e aquelas denominadas como acessórias. Estas, no dizer 
cristalino  da  Lei,  decorrem  diretamente  da  legislação  tributária,  não  das  obrigações 
principais, e tem por objeto prestações positivas ou negativas fixadas no interesse da 
arrecadação ou da fiscalização dos tributos.  
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Igualmente, não é demasiado cuidado relembrar que a imposição de 
obrigação acessória não demanda a promulgação de lei stricto sensu, podendo elas ser 
introduzidas no ordenamento jurídico mediante as espécies normativas encartadas nos 
artigos  96  e  100  ambos  do  CTN,  assim  inseridas  no  conceito  de  “Legislação 
Tributária”, na denominação adotada pelo codex.  

Código Tributário Nacional ­ CTN  

Art.  96.  A  expressão  "legislação  tributária" 
compreende  as  leis,  os  tratados  e  as  convenções 
internacionais,  os  decretos  e  as  normas 
complementares  que  versem,  no  todo  ou  em  parte, 
sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 
 
Art.  100.  São  normas  complementares  das  leis,  dos 
tratados  e  das  convenções  internacionais  e  dos 
decretos: 
 I  ­  os  atos  normativos  expedidos  pelas  autoridades 
administrativas; 
 II ­ as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de 
jurisdição administrativa, a que a  lei  atribua eficácia 
normativa; 
 III  ­  as  práticas  reiteradamente  observadas  pelas 
autoridades administrativas; 
 IV  ­  os  convênios  que  entre  si  celebrem  a União,  os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
 Parágrafo único. A observância das normas referidas 
neste  artigo  exclui  a  imposição  de  penalidades,  a 
cobrança  de  juros  de  mora  e  a  atualização  do  valor 
monetário da base de cálculo do tributo. 
 
Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é 
qualquer  situação  que,  na  forma  da  legislação 
aplicável,  impõe a prática ou a abstenção de ato que 
não configure obrigação principal. 
 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma 
Tributário, consubstanciam­se deveres de natureza instrumental, consistentes em um 
fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 
do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação 
e à fiscalização de tributos. 

No  que  pertine  às  contribuições  previdenciárias,  a  disciplina  da 
matéria em relevo, no plano infraconstitucional, foi confiada à Lei nº 8.212, de 24 de 
julho  de  1991,  a  qual  fez  inserir  na  Ordem  Jurídica  Nacional  uma  diversidade  de 
obrigações  acessórias,  criadas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização,  sem 
transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN.  

Envolto no ordenamento  realçado nas  linhas precedentes, o art. 32 
da  citada  lei  de  custeio  da  Seguridade  Social  estatuiu  como  obrigação  acessória  da 
empresa  o  lançamento  mensal,  em  títulos  próprios  da  contabilidade,  de  forma 
descriminada,  de  todos  os  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o 
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montante  das  quantias  descontadas  dos  segurados,  as  contribuições  a  cargo  da 
empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
(...) 
II  ­  lançar  mensalmente  em  títulos  próprios  de  sua 
contabilidade,  de  forma  discriminada,  os  fatos 
geradores  de  todas  as  contribuições,  o  montante  das 
quantias  descontadas,  as  contribuições  da  empresa  e 
os totais recolhidos;  
 

Dessai das  letras no art. 113, §3º, do CTN que a caracterização de 
infração à legislação tributária ostenta natureza objetiva, de maneira que, a obrigação 
acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte­se em obrigação principal 
relativamente à penalidade pecuniária. 

A  concepção  objetiva  da  infração  à  obrigação  tributária  acessória 
encontra­se plasmada,  igualmente, no art. 136 do CTN, que dispensa a  investigação 
do  dolo  ou  da  culpa  do  agente,  bem  como  da  efetividade,  natureza  e  extensão  dos 
efeitos do ato infracional. 

Código Tributário Nacional ­ CTN 
Art.  136.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  a 
responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária 
independe da  intenção do agente ou do responsável e da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

 

Dessarte,  revela­se  irrelevante na caracterização da  infração, ou na 
imposição  da  penalidade  correspondente,  a  perquirição  da  existência  ou  não  de 
prejuízo à ação fiscal, tampouco a existência de débitos relativos à obrigação principal 
associada,  muito  menos  a  intenção  psicológica  do  infrator  ao  ultrajar  a  obrigação 
ferida. 

Não  se  deslembre  que  a  atividade  administrativa  dos  agentes  do 
Fisco  é  plenamente  vinculada  e  agrilhoada  aos  mandamentos  da  lei,  consoante 
determinação assentada no art. 142 do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade 
administrativa  constituir  o  crédito  tributário  pelo 
lançamento,  assim  entendido  o  procedimento 
administrativo  tendente  a  verificar  a  ocorrência  do  fato 
gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, 
identificar  o  sujeito  passivo  e,  sendo  caso,  propor  a 
aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de 
lançamento  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional. 
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Nessa vertente, constatada o descumprimento objetivo de obrigação 
acessória,  deve  a  Fiscalização,  por  dever  de  ofício,  lavrar  o  competente  auto  de 
infração constituído, assim, o crédito  tributário decorrente, em atenção ao art. 37 da 
Lei nº 8.212/91 e ao art. 142 do CTN. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou  parcial 
das  contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não  declaradas  na 
forma  do  art.  32  desta  Lei,  a  falta  de  pagamento  de 
benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação 
acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de 
lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 

 

No presente caso,  a Fiscalização constatou que os  livros  fiscais da 
Autuada  continham omissão de Fatos Geradores de Contribuição Previdenciária,  na 
medida  em  que  não  registrava  os  fatos  jurígenos  tributários  relativos  aos  seus 
segurados empregados, nos termos do art. 12, I, da Lei nº 8.212/91, cujos respectivos 
contratos de  trabalho encontravam­se formalmente registrados em interposta pessoa, 
optante do Simples Nacional, e inexistente de fato. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, 
no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva, Relator.  
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